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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Meridiano, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Meridiano 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
meridiano.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/meridiano
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Meridiano
CNPJ 45.116.092/0001-08
Rua Luiza Feltrin Guilhen, nº 1716 - Centro
Telefone: (17) 3475-1116
Site: www.meridiano.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
meridiano

Câmara Municipal de Meridiano
CNPJ 01.650.206/0001-20
Rua Luiza Feltrin Guilhen, nº 1684 - Centro
Telefone: (17) 3475-1250
Site: www.camarameridiano.sp.gov.br
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 1598, DE 20 DE AGOSTO DE 2024

Abertura de crédito adicional-
especia l  no  valor  de  R$
20.800,00  para  incrementar
dotação  orçamentária  do
Setor  de  Vias  Públicas.

FÁBIO PASCHOALINOTO,  Prefeito  do  Município  de
Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei,

FAZ  SABER:  que  a  Câmara  de  Vereadores  do
Município de Meridiano, em sessão ordinária realizada em
19 de agosto de 2024 aprovou e ele nos termos do inciso III
do  Artigo  65  da  Lei  Orgânica  do  Município,  sanciona  e
promulga a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal
autorizado a proceder à abertura de um crédito adicional-
especial no Setor de Contabilidade Municipal, no valor de
R$ 20.800,00 (duzentos e sessenta mil reais), que terá a
seguinte classificação no Orçamento vigente, a saber:

020701 SETOR DE VIAS PÚBLICAS
15.451.0151.1212.0000-TRANSFERÊNCIA ESPECIAL-ESTADUAL
4.4.90.39.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA............R$ 20.800,00
0.02.00-100.153-TRANSFERÊNCIA ESPECIAL ESTADUAL

Art.  2º  -  O crédito  aberto  na forma do art.  1º  da
presente Lei, será coberto por conta de recursos financeiros
provenientes das seguintes fontes:

a)  –  Anulação  parcial  da  seguinte  dotação  do
Orçamento vigente:

020701 SETOR DE VIAS PÚBLICAS
15.451.0151.1212.TRANSFERÊNCIA ESPECIAL ESTADUAL
4.4.90.52.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ...................R$ 14.000,00
0.02.00-100.153- TRANSFERÊNCIA ESPECIAL ESTADUAL

b) - “Excesso de Arrecadação” do corrente exercício, inclusive transferência
Especial Estadual, conforme demonstrativo expedido pelo Setor Contábil da
Prefeitura Municipal ..........................................................................R$

6.800,00

TOTAL
...................................................................................................R$

20.800,00

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Meridiano, 20 de agosto de 2024.
FÁBIO PASCHOALINOTO

PREFEITO MUNICIPAL
Registrada  em  Livro  próprio  de  Leis  Ordinárias,

publicada neste Setor de Assessoria Municipal e no Diário
Oficial Eletrônico do Município, na data supra.

HERMENEGILDO BALDIN
ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

HOMOLOGAÇÃO
Fica HOMOLOGADO o resultado do Processo Licitatório

nº 079/2024 – Pregão Eletrônico n° 026/2024, tendo por
objeto  a  REGISTRO  DE  PREÇO  PARA  FUTURA  E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS DE AR E
PROTETORES,  PARA  A  FROTA  DA  PREFEITURA
MUNICIPAL  DE  MERIDIANO/SP.

Publique-se e Comuniquem-se os interessados.
Prefeitura  Municipal  de  Meridiano,  21  de  agosto  de

2024.
FÁBIO PASCHOALINOTO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Extrato
Extrato

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO Nº 078/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 025/2024
ATA DE REGISTRO DE PREÇO 016/2024
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE

GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS  PARA  OS  DIVERSOS
SETORES  DO  SERVIÇO  PÚBLICO  MUNICIPAL  DE
MERIDIANO-SP.

Contratante: MUNICÍPIO DE MERIDIANO
Contratada:  SOLANGE  APARECIDA  VIEIRA-FRIOS  E

ILUMINACAO
ITEM: 103
Valor Total: R$ 15.184,00 (quinze mil cento e oitenta e

quatro reais)
 
Contratante: MUNICÍPIO DE MERIDIANO
Contratada: MERCADO DONA NENA LTDA
ITENS: 3, 8, 10, 15, 23, 24, 32, 33, 34, 42, 44, 45, 46,

48, 50, 51, 52, 55, 59, 60, 64, 68, 70, 74, 84, 86, 88, 90, 93,
101, 102, 106, 112 e 119

Valor Total: R$ 52.857,52 (vinte e um mil setecentos e
quarenta e cinco reais)

 
Contratante: MUNICÍPIO DE MERIDIANO
Contratada: RODRIGO BINHARDI 30572183852
ITENS: 1, 17, 40, 65, 69, 72, 75, 80, 81, 92, 99, 116 e

117
Valor  Total:  R$  19.162,80  (dezenove  mil  cento  e

sessenta e dois reais e oitenta centavos)
 
Contratante: MUNICÍPIO DE MERIDIANO
Contratada: ALEX P DOS SANTOS SUPERMERCADO
ITENS: 5, 7, 9, 11, 13, 14, 16, 18, 21, 30, 35, 36, 38,

49, 57, 61, 62, 63, 87, 91, 95, 96, 97, 100, 108, 113, 114 e
115.

Valor Total: R$ 45.031,05 (quarenta e cinco mil trinta e
um reais e cinco centavos).
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Contratante: MUNICÍPIO DE MERIDIANO
Contratada: BONFIM SUPERMERCADO LTDA
ITENS: 4, 19, 20, 28, 29, 37, 39, 41, 43, 53, 54, 58, 67,

73, 76, 78, 79, 82, 85, 94, 98, 104 e 105.
Valor Total: R$ 110.292,60 (cento e dez mil duzentos e

noventa e dois reais e sessenta centavos).
 
Contratante: MUNICÍPIO DE MERIDIANO
Contratada:  TORREFACAO E MOAGEM DE CAFE LOLI

LTDA
ITEM: 31.
Valor  Total:  R$  47.585,70  (quarenta  e  sete  mil

quinhentos e oitenta e cinco reais e setenta centavos).
 
Contratante: MUNICÍPIO DE MERIDIANO
Contratada: R. F. ESGOTI ALIMENTOS
ITENS: 6, 12, 56, 66, 71, 77, 83, 89, 109, 110, 111 e

118.
Valor Total: R$ 37.369,49 (trinta e sete mil trezentos e

sessenta e nove reais e quarenta e nove centavos).
 
Contratante: MUNICÍPIO DE MERIDIANO
Contratada: CROCANTE ALIMENTOS LTDA
ITEM: 22.
Valor Total: R$ 6.720,00 (seis mil setecentos e vinte

reais).
VIGÊNCIA:  O prazo de vigência da presente ata de

registro de preços será de 12 (doze) meses, iniciando-se a
partir de 21/08/2024. Perfazendo o período de 21/08/2024 a
21/08/2025.

DATA DA ASSINATURA: 20/08/2024.
 
 

Município de Meridiano/SP, 21 de agosto de 2024.
_________________________________________

FÁBIO PASCHOALINOTO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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